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MUNICíPI ODEMARMELEIRO
/

ESTADO DO PARANA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO O3O/2023

pnncÃo nlnrnÔNlco No 13812022

9.990,00I l,l0PanceraKG

unidade de 50 gramas, com

adequada, crescido adequada crescido adequadamente,

com casca levemente crocante e miolo com textura

macia e elástica, em embalagens plásticas resistentes,

consistênciaPão francês:

vedadas com 25 a 50 unidades em cada

77 900

IValor Total Estimado

ES COLAS MIINICIPAIS:

J:'76.205 l -01

Avenida Macali,

O presente Registro de

oENDINS
116 - BairroRua dasEscola

E-rnail:
no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'6

-Telelone: (46) 3525-8107 / 8105
c4-<---<--¡-_---
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MUNtcíplo DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

821 - CentroRua PadrePadre AfonsoEscola Munici
Avenida Al 210 - Bairro AlvoradaDom Pedro IEscola M

Bairro -10. Nelson RosalinoRuaSão JudasEscola
830 - ÇentroRua Emílio GCMEI Hilda Berlatto Vivan

7 B Passarelaauïo ilI25JBR 73Verônica MullerCMEI
da merendaCentro (DepósitoRua Rigoleto Andrioli,Municipal Novo Progresso

Escola Rural M
Escola

Souza Naves

Avenida Macali,
E-rnail:

no 255, Centro - Cx. Postal 24 -
- Telefone: (46) 3525-E107 / El05
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CNPJ:
Avenida Macali,

ESTADO DO PARANÁ,
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no 255, Centro - Cx. Postal 24 -

-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICI PIO DEMARMELEIRO
ESTADo poP¡RRNÄ

respeCtivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e' se eSteS nãO

forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior

execução pela Procuradoria'Geral do vunicipio de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária

que não comparecer para retirar a Nota de eãpenho, o valor.da multa não recolhida será encaminhado

para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de

Marmeleiro. g.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ rècurso, no prazo de 05.(cinco) dias úteis' a

contar da ciência da intimæãf, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e áecisão superior, dentro do mesmo prazo'9.7 A'

penalidade de multa pode ser aplicada..cumulativamente "oln 
ui demais sanções' 9'8 As sanções

administrativas serão aiii"u¿ã, em procediÀento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório

e a ampla defesa à contratada, oblervando-se o procedimento previsto na Lei n" 8'66611993' 9'9 
^

autoridade competente, na aplicação das sanções,'levar6 em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidéncia de transgressões por parte da contratante' levando em

consideração todos os atos cèlebrados com a CONTRATANTE, bém como os danos causado à

Administração, observando o princípio o. pì"p91.iq4i9g.-t da tazoabilidade' 9'10 As penalidades

serão obrigatoriamente registradas no slðÁ¡. 
'ct Áusanl 4Écla¿ - o¿, nnÇcts"ip: o presente

instrumentopoderá,.,,.õindido:Admini't'"tiffio"q9l,11ounilateraleescrito
do CoNTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII dõ art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente'

por acordo entre as párt"r, reduzidas a termo no processo de licitação' comprovada a conveniênciaparc a

Administraçao Vtunicipaú b) Judicialm.rrt", ,ró, termos da legislação' $1o No caso de rescisão por

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito' com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado' $2" ¡ CoNTRATADA

reconhece os direitos do CoNTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art' 77 daLei

n" g.666193.$3" A CONTRATADA indenizarlo CONTRATANTE por todos os prejuízos oue este vier a

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas o'brigações contratuais.'c!Å!4uLA-^

o-nóni,q iliMliRA - n,a wNcVr,aiiot Ësta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico no

t3g/2022. à proposiããõãiratadu, ,rnãiqu" a esta obriga-se manter durante toda a execução desta

Ata, em compatibilidade com as obrigaçàes'por ela ¿ssumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação_exigidas na licitação. CL:ÁUSùLA DÉÇIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA

coRRUPCAo:Aspartesdec1arám"ocomrn9i9n.1evistasnalegislação
brasireira, dentre eras, a Lei de Improbidadl Administrativa (rci Federal n.' 8.4291t992), aLei Federal n'o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer,tar ou se compro*.1., a dar, a quem quer qUe seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própãa q¡ãnto por intermédio de outrem' qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financìirås ou |eneflcios indevidos de qualquer espécie' de

modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrpção' bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro oó prrr"nt"iontrato, seja de-forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo earl!1_{n!1.qu" se5 pre¡o.sjog-administradores e colaboradores ajam da

mesma forma. cLAusuLA DECIMA rËicli4- þAf :lJlPoSIC.g-lf fI.lAIf: Aos casos omissos

aplicar-se-ão u, d"-o p*iç0", "o*tãffiãEi 
ti 10i20, de 17 de jutho de 2002' dos Decretos

Municipal n.o 1.519, de26 deoutubro ¿" iOòO e n'o 1'567, de27 demarço de2007 ' 
e' subsidiariamente a

Lei n.o 8.666tg3 e suas alterações. clÅasam pnCtU'l OU44f4 - o9 -nOnqt As questõ-es

decorrentes da utilizaçáo da present. uffi naolgs.sam 'o ¿iti*i¿as administrativamente serão

processadas e julgadas no Foro da Comarca ¿e tvtatmeteiro, com exclusão de qualquer outro' por mais

privilegiado que seja. Nada mais havendo a ttaiar deu-se por encelrada a sessão' sendo redigida a

presente Ata, que 
"po, 

ri¿" e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

fevereiro dezoz3. 

ørr"a
DE MARMELEIRO OSNEI PAIICERA

Osnei Pancera

Contratada
Paulo Jair Pilati

Contratante

CNP¡: 26.20S.665/000 I -0 I
Ãurnl¿u fvlu.ufi, n" 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'615'000

E¡nail: þilaqtq@rn ur¡sþ.d.;ts.;htlistaç¡s02øÆiuupl,ìllo.pJ:ccyþr -Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICíP IO DE MARM
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO
ATA DE REGISTRO DE PREçQS N" O3O/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 13812022

CONTRATANTE: MI.JNICÍPIO DE MARI\4ELEIRO

CONTRATADA: OSNEI PANCERA
OBJETO: A de de

PRAZO DE EXECUÇ E da assinatura

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 17 de fevereiro de

abaixo

de preços até 16 de agosto de2023,

dos

da ata de registro
2023.

Marmeleiro ,17 de fevereiro de2023

Jair Pilati
de Marmeleiro

9.990,00I 1,10Pancera

50 gramas, com consistência

adequada, crescido adequada crescido adequadamente,

conl casca levemente crooante e miolo oom textura

macia e elástica, em embalagens plásticas resistentes,

Pão francês: unidade de

vedadas com 25 a 50 unidades em cada

900 KG77

9.990,00Total Estimado
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cñp¡: zo.zos.oesloool-ol
Avenida Macali, no 255, Centro
E-mail:

-Cx. Postal 24-CEP 85.615-000
-Telefone: (46) 3525-8107 i 8105


